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Joinville, 07 de dezembro de 2022

No sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, no auditório da sede da Ordem dos
Advogados do Brasil, OAB - Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Saguaçu, em Joinville,
Santa Catarina, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  oitava  vez,  em  caráter  ordinário,  em  atendimento  à
convocação do Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, para tratar
da seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião
anterior,  nº  07,  realizada  em 30/11/2022;  3)  Parecer  das Câmaras Comunitárias  Setoriais  de
Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção  Econômica  e  Social,  sobre  a
análise  do:  3.1) Anteprojeto  de  alteração  da  LC  539/2019:  altera  disposições  quanto  ao
instrumento urbanístico de Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo; 3.2) Substitutivo do
PLC 54/2021: amplia a taxa de ocupação em ARUC nos lotes que fazem frente para rodovias; 3.3)
Substitutivo do PLC 13/2022: permite a instalação de pergolados no recuo frontal de geminados;
3.4) PLC 44/2022: extingue a limitação de ocupação do recuo com construções removíveis; 4)
Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de Mobilidade Urbana sobre a análise do PLC 37/2022: retira a exigência de vagas de garagem
para uso residencial; 5) Aprovação do calendário de reuniões da Plenária do Conselho da Cidade
em 2023;  6) Assuntos gerais. Registramos que a reunião teve início às dezenove horas e trinta
minutos, o quorum foi monitorado durante todo o período da reunião, e o registro de presenças,
justificativas de ausência e cartões de votação estão no Anexo I desta ata.  1) Ao dar início à
reunião, o Presidente do Conselho da Cidade,  Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira, deu as
boas  vindas  aos  conselheiros,  e  convidou  para  compor  a  mesa  o  Secretário  de  Pesquisa  e
Planejamento Urbano, Marcel Virmond Vieira, e a Comissão de Ética, da qual estava presente e
aceitou o convite o conselheiro Alencar Guilherme Lehmkuhl,  representante do Segmento das
Entidades Sindicais de Trabalhadores no Conselho da Cidade. O Presidente, então, solicitou a
leitura do Edital de Convocação, constante no Anexo II desta ata, o que foi feito pela Secretaria
Executiva.  2) Ato  contínuo,  o  Presidente  passou  à  aprovação  da  ata  da  reunião  anterior.  O
conselheiro Jordi Castan Bañeras havia solicitado duas inserções na ata, que foram projetadas
para conhecimento dos conselheiros. A primeira solicitação refere-se ao pedido do conselheiro
para  que  sua  abstenção  conste  nominalmente  na  ata,  e  que  em todas  as  votações  de  que
participar,  seus votos sejam registrados nominalmente,  sejam eles quais  forem.  O Presidente
Guilherme lembrou que, sempre que um conselheiro quiser que conste em ata alguma coisa, é
necessário que solicite no momento da reunião, e não à posteriori. Ele esclareceu ainda que não é
viável  fazer esse controle pela mesa,  e o Regimento Interno diz  que “a ata é o resumo das
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deliberações nas reuniões do Conselho da Cidade”. O Presidente abriu a palavra aos conselheiros
e logo colocou em votação esse tema. Assim sendo, nessa primeira votação, com o quorum de
trinta conselheiros, por unanimidade a plenária deliberou por não acatar a solicitação de registrar
na ata da última reunião a abstenção do conselheiro.  Registramos que o Presidente Guilherme
Freitas  Cauduro  de  Oliveira  não  se  manifestou  nesta  votação,  bem como em nenhuma das
demais  votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao  Presidente  cabe  apenas  o  voto  de
qualidade, em caso de empate. O segundo pedido do conselheiro Jordi foi para inserir na ata sua
solicitação de que lhe fosse enviado “cópia do ofício e número de protocolo” em que a Sepur
solicita o parecer da Procuradoria-Geral do Município sobre a legalidade das alterações feitas no
Regimento  Interno,  referentes  ao  quorum nas  Câmaras  Comunitárias  Setoriais.  O Presidente
Guilherme  lembrou  que  isso  não  foi  requerido  durante  a  reunião,  bem  como  reforçou  que
solicitações  individuais  de  conselheiros  precisam  passar  por  deliberação  da  plenária  quando
tiverem implicações  externas,  e  em seguida  abriu  a  palavra  aos conselheiros.  O conselheiro
Francisco Maurício Jauregui  Paz fez uso da palavra  e foi  enfático ao dizer  que esse tipo de
solicitação só atrapalha a vida do Conselho, e ratificou o que disse o Presidente Guilherme quanto
à  necessidade  de  que  o  Plenário  aprove  qualquer  demanda  que  seja  externa.  Sem  mais
manifestações,  o  Presidente  colocou  o  tema em votação e,  nesta  segunda votação,  com o
quorum de trinta e um conselheiros, a plenária do Conselho da Cidade deliberou por não acatar o
pedido de inserção em ata supracitado, por unanimidade. Assim sendo, o Presidente Guilherme
colocou em votação a ata da reunião anterior, realizada no dia trinta de novembro deste ano,
conforme enviada aos conselheiros. Nesta  terceira votação,  com o quorum de trinta e quatro
conselheiros, a ata foi aprovada por unanimidade dos votos; não houve votos contrários e um
conselheiro absteve-se de votar.  3) Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente passou ao
terceiro  item  da  ordem  do  dia,  o  Parecer  conjunto  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de
Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção  Econômica  e  Social  sobre  a
análise  de  quatro  projetos  de  lei.  Na  ausência  dos  Coordenadores  das referidas  câmaras,  o
Presidente Guilherme convidou à mesa o Vice-Presidente da Câmara de Ordenamento Territorial
e Integração Regional, Relator da ata da reunião, André Luis Maciel Pimpão Pimentel. A ata que
trata dos itens  3.1 a 3.4  desta reunião consta no Anexo III  desta ata.  O Presidente também
convidou  o  arquiteto  e  urbanista  José  Emídio  de  Barros  Filho,  da  Sepur,  para  auxiliar  no
esclarecimento sobre os projetos de lei analisados. 3.1) Emídio fez uma breve apresentação sobre
o  anteprojeto  do  Executivo  de  alteração  da  LC  539/2019,  que  altera  disposições  quanto  ao
instrumento urbanístico de Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo, OOAU. Ele apresentou
o conceito  do instrumento  de OOAU,  falou sobre  a  atual  forma de cálculo,  deu um exemplo
hipotético e apresentou as modificações propostas na lei atual, bem como as complementações
sugeridas na lei com a aplicação do Fator de Sustentabilidade e Inovação, FSI como instrumento
indutor  da  sustentabilidade  social,  econômica  e  ambiental.  Por  fim,  ele  apresentou  alguns
exemplos da sua aplicação na OOAU. O Vice-Coordenador André informou que o anteprojeto de
lei  foi  aprovado por unanimidade na reunião conjunta das Câmaras Comunitárias Setoriais  de
Ordenamento Territorial e Integração Regional.  Em seguida, o Presidente abriu a palavra para
manifestação dos conselheiros, que dirimiram dúvidas e teceram comentários e esclarecimentos,
que aqui sintetizamos: a) o objetivo desse instrumento é fazer com que cada área seja ocupada
conforme a sua vocação; b) deve-se aplicar, de verdade, os conceitos de sustentabilidade, como
energia fotovoltaica e outros, e a lei  da outorga, como está, não permite muito avanço nesse
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sentido;  c) é  muito importante levar em conta as questões culturais,  econômicas,  espaciais  e
sociais; d) a construção de ciclovias, asfalto e energia, por exemplo, não podem ser considerados
apenas como melhorias, e sim como custos que devem ser considerados no cômputo do cálculo
da outorga;  e) é preciso fazer ensaios e testes, para que a cobrança da outorga não passe do
valor que seja razoável em termos de custo e investimento; f) nessas áreas de expansão urbana
não é obrigatória a alteração automática do uso do solo, o rural poderá continuar com uso rural; g)
o proprietário só pagará pela outorga se quiser mudar para os usos e índices urbanísticos da área
urbana;  h)  se o empreendedor fizer um investimento super bem qualificado, já vai beneficiar a
sociedade  e  poderá,  eventualmente,  ficar  isento  do  pagamento  da  OOAU;  i)  cada  expansão
urbana  deverá  ser  discutida  individualmente,  e  o  Conselho  terá  parte  nessa  discussão;  j)  a
responsabilidade de deixar a área de amortecimento é do empreendedor novo, ou seja, deve-se
respeitar o pré-existente na área rural; k) o cálculo do valor da outorga precisa ser feito de forma
que não consuma todo o lucro que o empreendedor tiver com o empreendimento. Não havendo
mais manifestações e dirimidas as dúvidas, o Presidente Guilherme submeteu o tema ao Plenário.
Assim sendo, nesta  quarta votação,  com o quórum de trinta e dois conselheiros com direito a
voto,  por  unanimidade a plenária do Conselho da Cidade manifestou-se favorável  ao parecer
conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional e
de Promoção Econômica e Social sobre o anteprojeto do Executivo de alteração da LC 539/2019,
quanto ao instrumento urbanístico de Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo.  3.2) Ato
contínuo, o Presidente passou ao próximo item da ordem do dia, o Substitutivo do PLC 54/2021,
que amplia a taxa de ocupação em Área Rural de Utilização Controlada, ARUC, nos lotes que
fazem frente para rodovias. O parecer conjunto das câmaras comunitárias setoriais sobre esse
projeto de lei, apresentado pelo Relator da reunião, André Luis Maciel Pimpão Pimentel é que,
“por não ter sido apresentado um estudo que embasasse mais profundamente a justificativa de
alteração, as câmaras sugerem que o Conselho da Cidade não realize votação sobre esse tema,
até que o legislativo apresente mais dados, para uma melhor análise da proposta. As câmaras
entendem  que  o  Conselho  da  Cidade  não  deve  ser  contrário  à  discussão  de  uma  possível
ampliação da Taxa de Ocupação nas Áreas Rurais de Uso Controlado, mas é necessário que se
tenha mais subsídios para embasar uma discussão responsável e proveitosa para a cidade. Assim
sendo, a sugestão é de que se devolva a proposta à Câmara de Vereadores, autora do projeto de
lei, com a sugestão de que se produzam estudos complementares bem qualificados sobre o tema”
(trecho extraído da ata da reunião das Câmaras no dia dezesseis de novembro deste ano). O
Arquiteto e Urbanista José Emídio de Barros Filho explicou que cada faixa de rodovia voltada para
ARUC tem características diferentes, que precisam ser tratadas de forma pontual,  e o que as
câmaras sugerem é que esse projeto de lei, que é bom, seja aprimorado. O Secretário Marcel
Virmond Vieira comentou que alguns projetos de lei não percebem o impacto que tem na cidade;
as ideias são boas, mas estão tecnicamente incompletas ou equivocadas, e a sugestão da Sepur
é que a Câmara de Vereadores aprimore esse projeto de lei. Aberta a palavra aos conselheiros,
registramos aqui algumas considerações apresentadas:  a)  o projeto de lei deve ser específico
para cada região;  b) esse projeto de lei merece um regramento melhor, ser complementado;  c)
das rodovias que cortam Joinville (BR-101, BR-280, SC-108 e SC-418), a Rodovia do Arroz ( SC
108) é a que apresenta menos restrições; d) é interessante aprovar o mérito do projeto de lei, mas
sugerir  que  se façam as devidas  correções.  Não  havendo  mais  manifestações,  o  Presidente
Guilherme  colocou  em  votação  o  parecer  conjunto  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de
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Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção  Econômica  e  Social  sobre  o
Projeto de Lei Complementar 54/2021.  Nesta  quinta votação,  por unanimidade,  o parecer foi
aprovado, sem votos contrários nem abstenções, com o quorum de trinta conselheiros.  Assim
sendo, a Plenária do Conselho da Cidade, acompanhando o parecer das câmaras, manifestou-se
no sentido de que é necessário que o Legislativo apresente mais dados, para uma melhor análise
da proposta. Em seguida, o Presidente passou aos itens da ordem do dia que tratam do  3.3)
Substitutivo  do  PLC  13/2022,  que  permite  a  instalação  de  pergolados  no  recuo  frontal  de
geminados  e  do  3.4) PLC  44/2022,  que  extingue  a  limitação  de  ocupação  do  recuo  com
construções removíveis.  O Relator  da reunião conjunta das câmaras, André Luis,  falou que o
parecer das câmaras, por unanimidade, recomenda a exclusão do PLC 13, que trata do mesmo
assunto que o PLC 44/2022, e a continuidade do PLC 44/2022, que melhor atende à expectativa
de cobertura para a frente de geminados. O Arquiteto e Urbanista José Emídio de Barros Filho
auxiliou no dirimir das dúvidas dos conselheiros sobre esses projetos de lei, e ficou esclarecido
que as Câmaras Comunitárias Setoriais reconheceram o mérito dos dois projetos de lei, mas o
PLC 44/2022 é mais completo e contempla o PLC 13/2022. Os conselheiros se manifestaram, e
aqui registramos algumas considerações e sugestões:  a) sugestão de que se façam ajustes no
projeto, de forma que, se essas coberturas forem feitas posteriormente, já exista um padrão a ser
seguido; b) a ocupação irregular ocorre por falta de fiscalização; c) é preciso respeitar a liberdade
financeira de cada família, compreender que quem compra um imóvel pode não ter condições, no
momento da aquisição, de instalar um abrigo para veículo dessa ou daquela forma. Não havendo
mais manifestações, o Presidente Guilherme colocou em votação o parecer das câmaras sobre os
dois projetos de lei em questão. Nesta  sexta votação, com o quorum de 30 conselheiros, por
maioria, o Plenário do Conselho da Cidade aprovou em votação o parecer conjunto das Câmaras
Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de  Promoção
Econômica e Social sobre os PLCs 13/2022 e 44/2022, com um voto contrário (do conselheiro
Emerson Edel) e uma abstenção (do conselheiro Antônio Maurino Fagundes).  Dessa forma, a
Plenária  do  Conselho  da  Cidade  manifestou-se  favorável  a  que  se  dê  continuidade  ao  PLC
44/2022, que é mais completo e contempla o objetivo do PLC 13/2022. 4) Dando continuidade aos
trabalhos,  o  Presidente  Guilherme  convidou  a  conselheira  Dolores  Carolina  Tomaselli,
Coordenadora da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído,
para fazer parte da mesa e apresentar o parecer conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de
Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana sobre a análise do PLC
37/2022, que retira a exigência de vagas de garagem para uso residencial, conforme Anexo IV
desta ata. A Coordenadora Dolores comentou que esse tema é recorrente no Conselho da Cidade
e que houve uma discussão intensa e muito proveitosa na reunião das câmaras. Ela informou que
a deliberação foi no sentido de não votar sobre esse assunto até que se tenha mais informações,
mais estudos, para embasar o parecer, e falou que há a expectativa de que esses estudos sejam
apresentados às câmaras, para análise conjunta, em fevereiro do próximo ano. Aberta a palavra
aos demais conselheiros, aqui registramos alguns comentários e sugestões: a) a obrigatoriedade
de vagas de garagem vai contra a livre iniciativa; b) a cidade visa não priorizar o carro e, sem a
garagem,  o  imóvei  ficaria  mais  barato  para  o  comprador;  c)  é  preciso  encontrar  uma  forma
intermediária, de forma que não seja, necessariamente, obrigatório que cada apartamento de um
edifício seja vendido com uma vaga de garagem, mas que se estabeleça uma proporção mínima
de vagas de garagem no empreendimento; d) a reserva de vagas não é uma obrigação legal da
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Prefeitura, mas comercial, do financiador, que exige que os empreendimentos tenham uma vaga
de garagem, pelo menos, para cada imóvel; e) não se deve liberar a obrigatoriedade de vagas nos
órgãos públicos, os quais os munícipes são obrigados a frequentar; f) quanto a empreendimentos
volumosos, também não se pode deixar isso muito aberto; g) deve-se criar condições no centro,
que  permitam  a  não  necessidade  de  vagas  de  garagem  nos  edifícios;  h)  em  áreas  muito
espraiadas,  onde  as  pessoas  vão  precisar  ter  carro  no  futuro,  não  se  deve  dispensar  essa
obrigatoriedade;  i)  é necessário que sejam feitos estudos mais aprofundados, para que não se
cometam erros, pensando sempre no melhor para as gerações futuras; j) é necessário pensar na
cidade e na urbanidade como um todo;  k)  garagens não são utilizadas, somente, para abrigar
veículos,  mas  também  podem  abrigar  bicicletas  ou  outros  objetos,  e  por  isso  não  seria
interessante  liberar  sua  obrigatoriedade;  l)  num  calçadão,  por  exemplo,  não  faz  sentido  a
obrigatoriedade de garagem, e nem é interessante, mas numa rua em bairro populoso não se
pode abrir  mão disso;  m)  antes, era obrigatória a construção de vaga de garagem para cada
apartamento, mas a construtora sabe que a valorização do empreendimento é maior com vagas
de garagem e, por isso deveria ser deixado facultativo; n) não dá pra deixar facultativo na cidade
toda. Não havendo mais manifestações, o Presidente Guilherme colocou em votação o parecer
conjunto das câmaras, no sentido de não deliberar sobre o PLC 37/2022 até que se tenha mais
estudos.  Nessa  sétima  votação,  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem abstenções,  a
Plenária do Conselho da Cidade, com o quorum de vinte e sete conselheiros, aprovou o parecer
conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de  Mobilidade  Urbana.  Registramos  que,  às  vinte  e  uma  horas  e  vinte  e  cinco  minutos,  o
Presidente  Guilherme  submeteu  ao  Plenário  a  prorrogação  da  reunião  pelos  trinta  minutos
regulamentares, apenas para finalizar a ordem do dia, o que foi aprovado por consenso, sem
manifestações  contrárias.  5)  Dando  continuidade  à  ordem  do  dia,  o  Presidente  Guilherme
submeteu ao Plenário as sugestões de datas para as reuniões ordinárias do Conselho da Cidade
no próximo ano. Assim sendo, nessa oitava votação, com o quorum de vinte e seis conselheiros,
sem votos contrários nem abstenções, por unanimidade foram aprovadas, as seguintes datas: oito
de fevereiro, primeiro de março, cinco de abril, três de maio, quatorze de junho, cinco de julho,
dois de agosto, treze de setembro, quatro de outubro, oito de novembro e seis de dezembro do
ano de dois mil e vinte e três. Ressaltamos que não haverá reunião ordinária da plenária em
janeiro  do  próximo  ano,  mas  não  há  impedimento  de  que,  caso  haja  necessidade,  sejam
realizadas  reuniões  de  câmaras  para  embasar  reunião  de  plenária.  O  Anexo  VI  desta  ata
apresenta o calendário aprovado e algumas observações.  6)  Ao passar aos Assuntos Gerais, o
Presidente abriu a palavra aos conselheiros. O Secretário Marcel fez uso da palavra e agradeceu
aos  conselheiros  pela  disposição  voluntária  em  ajudar  nas  discussões  do  Conselho,  e
parabenizou  a  todos  pela  serenidade  dos  debates  e  celeridade  nos  encaminhamentos  das
demandas. Ele disse que a Prefeitura tem uma visão e uma política urbana que é lapidada e
melhorada  pela  colaboração  dos  conselheiros.  Ele  aproveitou  também  para  convidar  os
conselheiros  a  conhecerem as atrações de Natal,  como a patinação  no gelo  e  o  espetáculo
Illuminare, no Centreventos Cau Hansen, promovido pelo Instituto Natal, com apoio da Secretaria
de Cultura e Turismo da Prefeitura de Joinville. Não havendo mais manifestações, o Presidente
Guilherme também ressaltou que foram abordados vários pontos relevantes para a cidade, e é
muito bom quando conseguimos colaborar. Ele parabenizou aos conselheiros e desejou a todos
um excelente Natal e Boas Festas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados
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os trabalhos às vinte e uma horas e trinta e quatro minutos. Registramos que esta reunião contou
com o apoio dos Arquitetos e Urbanistas da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano do
Município de Joinville, Sepur, José Emídio de Barros Filho, Isadora Bernardo Cisz e Rafael Felipe
de Oliveira, bem como das Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade, Juliete dos Santos e
Sabrina  Aparecida  Lopes  Roman.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  Secretária  Executiva  do
Conselho da Cidade, lavrei a presente ata que, após aprovada em plenária, será publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura.
Joinville, sete de dezembro de dois mil e vinte e dois.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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